
PROJETO DE LEI Nd

DOCUMENTO 5l8/6a

Art. 1Q - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a dar a

denominação de D. LÍGIA HEHL CAIAFFA a uma das

vias publicas do Município de São Vicente.

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

cão, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões,em HO de março de l 962

aã) - OSWALDO TOSCHI

ALBERTO LOPES DOS SANTOS

MAHIA LUÍSA INFANTINI

MIGUEL PASQUARELLI

RICARDO GONÇALVES ROCHA
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